
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 174. No exame para o reconhecimento de escritos, por comparação de 

letra, observar-se-á o seguinte:  

I - a pessoa a quem se atribua ou se possa atribuir o escrito será intimada 

para o ato, se for encontrada;  

II - para a comparação, poderão servir quaisquer documentos que a dita 

pessoa reconhecer ou já tiverem sido judicialmente reconhecidos como de seu punho, 

ou sobre cuja autenticidade não houver dúvida;  

III - a autoridade, quando necessário, requisitará, para o exame, os 

documentos que existirem em arquivos ou estabelecimentos públicos, ou nestes 

realizará a diligência, se daí não puderem ser retirados;  

IV - quando não houver escritos para a comparação ou forem insuficientes 

os exibidos, a autoridade mandará que a pessoa escreva o que lhe for ditado. Se estiver 

ausente a pessoa, mas em lugar certo, esta última diligência poderá ser feita por 

precatória, em que se consignarão as palavras que a pessoa será intimada a escrever.  

 

Art. 175. Serão sujeitos a exame os instrumentos empregados para a prática 

da infração, a fim de se lhes verificar a natureza e a eficiência.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


